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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 11/2025-LE, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2025.

AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.

Altera dispositivos da Lei Complementar nº 152, de 7 de maio de 2025, que autoriza o Poder Executivo Municipal a regularizar desmembramentos consolidados no Município de Campo Novo do Parecis, e dá outras providências.

PARECER

I – BREVE RELATÓRIO
Trata-se de análise do Projeto de Lei Complementar nº 11/2025 tem por objeto aperfeiçoar o regime jurídico instituído pela Lei Complementar nº 152/2025, que trata da regularização de desmembramentos consolidados no Município de Campo Novo do Parecis.
Na Mensagem Legislativa nº 99, o Chefe do Poder Executivo expõe, de forma detalhada, que a experiência prática de aplicação da Lei Complementar nº 152/2025 revelou entraves administrativos relevantes, especialmente quanto à exigência excessivamente restritiva de documentos formais para comprovação da ocorrência de desmembramentos consolidados até 31 de dezembro de 2023.
Segundo a justificativa, muitos imóveis situados em áreas de ocupação antiga ou oriundos de negociações informais não dispõem de contratos formalizados, laudos georreferenciados ou comprovantes de IPTU, apesar de apresentarem situação fática consolidada, verificável por outros meios idôneos. Essa rigidez documental tem ocasionado indeferimentos administrativos injustificados, contrariando os princípios da razoabilidade, proporcionalidade e eficiência administrativa.
O projeto, portanto, propõe:
· ampliação do rol de documentos aptos à comprovação da consolidação do desmembramento, incluindo contas de serviços públicos, notas fiscais de materiais de construção e outros documentos idôneos emitidos até 31 de dezembro de 2023;
· previsão expressa da possibilidade de regularização de lotes com mais de uma edificação ou ocupação autônoma, ainda que pertencentes a um único proprietário, quando configuradas áreas passíveis de individualização;
· padronização procedimental, com a obrigatoriedade de constar nos projetos a expressão “DESMEMBRAMENTO CONFORME A LEI MUNICIPAL Nº 152/2025”;
· revogação do inciso IV do art. 3º da Lei Complementar nº 152/2025, que exigia requisitos de acessibilidade incompatíveis com o objeto da regularização do solo.
Trata-se, assim, de proposição de natureza corretiva e integrativa, voltada a conferir efetividade prática à política municipal de regularização fundiária urbana.
É o relatório necessário.

II – ANÁLISE JURÍDICA
2.1 – Da matéria em geral
A matéria versada no Projeto de Lei Complementar nº 11/2025 insere-se no campo do Direito Urbanístico e do Direito Administrativo Municipal, com reflexos diretos na política de ordenamento territorial, regularização fundiária e função social da propriedade.
O modelo adotado guarda consonância com legislações de outros municípios brasileiros, que também flexibilizaram meios de prova para regularização de parcelamentos consolidados, a exemplo de:
· Lei Complementar nº 611/2018 – Florianópolis/SC (Regularização Fundiária Urbana – Reurb);
· Lei nº 13.465/2017 (Lei Federal da Reurb), que admite múltiplos meios de comprovação da posse e da ocupação consolidada;
· Normas municipais de Curitiba/PR e Belo Horizonte/MG que reconhecem documentos indiretos como prova da consolidação fática.
No que se refere à Reforma Tributária (EC nº 132/2023), embora o projeto não trate diretamente de tributos, há correlação indireta, pois a regularização fundiária melhora a base cadastral imobiliária e contribui para a justiça fiscal, permitindo, assim, futura tributação adequada do IPTU, sem afronta à legalidade.

2.2 – Da competência legislativa.
A competência legislativa do Município para dispor sobre a matéria é plena e inequívoca, nos termos do art. 30, I e VIII, da Constituição Federal, bem como pelo Estatuto da Cidade (Lei Federal nº 10.257/2001) e da Lei Orgânica Municipal.
A iniciativa do projeto é legítima, por se tratar de proposição do Poder Executivo que regula procedimento administrativo e política urbana municipal. Não se verifica qualquer invasão de competência da União ou do Estado.

III – DA ESTRUTURA, REDAÇÃO E ARTICULAÇÃO DA LEI
A estrutura, redação e articulação das leis devem ser elaboradas e analisadas seguindo o disposto na Lei Complementar Federal nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que “Dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece normas para a consolidação dos atos normativos que menciona”. 
Sob o prisma da técnica legislativa, o projeto apresenta estrutura adequada, com indicação expressa dos dispositivos alterados, redação clara e articulação lógica.

IV – DA CONCLUSÃO 
Diante do exposto, conclui-se, pela viabilidade jurídica do Projeto de Lei e, após as formalidades regimentais, pode ser submetido à votação em plenário, cabendo aos vereadores, com juízo crítico e análise das Comissões, avaliar sua adequação aos interesses locais.
Salvo melhor juízo, este é o Parecer.
Campo Novo do Parecis/MT, 18 de dezembro de 2025

EDSON VEIGA
OAB/MT 21.473-O
ASSESSOR JURÍDICO
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